


2 5  A CONTRATANTE será ca egorizada pelos CORRE OS  conforme abela de inida no Termo
de Ca egorização e Benefícios da Polí ica Comercial dos Correios  disponível no si e
www correios com br

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se comprome e a

3 1  nformar aos CORRE OS  com an ecedência mínima de 15(quinze) dias ú eis da da a de início
das operações  os seus represen an es credenciados a u ilizarem o(s) serviço(s) previs o(s) na
Ficha Resumo des e ins rumen o con ra ual  se for o caso

3 1 1  Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável  endereço
elefone para con a o e os ipos de serviços a serem u ilizados pelo Órgão credenciado

3 1 2  Con rolar a u ilização dos serviços por par e de seus represen an es credenciados

3 1 2 1  Por represen an es credenciados en endam-se os órgãos  filiais  ou  no caso de holding
dessa e de suas empresas con roladas  cuja u ilização do con ra o for au orizada pelos
CORREIOS

3 1 3  A infração con ra ual por par e de qualquer das pessoas enumeradas no subi em 3 1 2 1
será de responsabilidade da CONTRATANTE  apurada nos ermos des e con ra o

3 2  Quando da u ilização de serviços que preveem franqueamen o por chancela  indicar no ângulo
superior direi o do anverso dos obje os  por processo grá ico  e ique a ou carimbo  a chancela de
franqueamen o padrão  fornecida pelos CORREIOS em arquivo ele rônico  con endo as seguin es
informações

a) Dados ixos  nome do serviço e a marca Correios

b) Dados variáveis  número e ano de assina ura do con ra o  Superin endência Es adual de origem
do con ra o e de pos agem e nome ou sigla da CONTRATANTE

 3 2 1  A Chancela de Franqueamen o previs a no subi em an erior deverá ser u ilizada
exclusivamen e  em obje os dis ribuídos pelos CORREIOS  por meio do presen e con ra o

3 2 1 1  A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamen o implicará no
pagamen o de mul a  pela CONTRATANTE  corresponden e a 10% (dez por cen o) do valor
veri icado no úl imo fa uramen o do respec ivo con ra o

3 2 1 2  A mul a a que se refere o subi em an erior incidirá sobre cada obje o iden ificado pelos
CORRE OS e que enha sido dis ribuído por erceiros  limi ada a 50% da impor ância do
fa uramen o omado como base para sua aplicação  sem prejuízo das sanções ins i uídas pela
quebra do monopólio pos al  se for o caso

3 2 1 3  No caso de franquia pos al  o órgão ou en idade responsável pela confecção do obje o
deverá ser orien ada por escri o (car a  ofício  elegrama)  no sen ido de que não seja  em hipó ese
alguma  ado ada a si uação descri a nos subi ens 3 2 1  ao 3 2 1 2

3 3  Observar as condições gerais de acei ação de obje os es abelecidas pelos CORREIOS
especi icadas nos ANEXOS  si e dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços  quan o a
peso  dimensões  acondicionamen o e demais normas previamen e informados pelos
CORREIOS  inclusive o endereçamen o comple o com a u ilização do CEP  es abelecidas para
cada modalidade de serviço

3 4  U ilizar embalagens adequadas ao peso  às condições de acei ação e na ureza do con eúdo
conforme si e dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS

3 5  nformar aos CORREIOS e man er a ualizados (por car a  ofício ou elegrama) odos os dados
cadas rais  incluindo o(s) endereço(s) para a en rega de fa ura(s)

3 5 1  Os mesmos meios de informação ci ados no i em 3 5  devem ser ado ados para
comunicações e solici ações diversas

3 6  Pos ar os obje os nas Unidades previamen e acordadas com os CORREIOS  devidamen e
especi icadas na Ficha Resumo des e con ra o

3 7  Apresen ar  obriga oriamen e o car ão de pos agem  quando da u ilização do(s) serviço(s)
e/ou aquisição de produ os pos ais

3 7 1  A CONTRATANTE é a única responsável pelos Car ões de Pos agem fornecidos pelos
CORREIOS para a pos agem  inclusive por par e de seus represen an es credenciados
respondendo por danos causados por sua u ilização indevida

3 7 1 1  Em caso de perda  roubo ou ex ravio do car ão de pos agem  a CONTRATANTE
permanecerá responsável  enquan o não comunicar o fa o o icialmen e aos CORREIOS  por meio
de correspondência com prova de recebimen o

3 7 1 2  Na hipó ese de qualquer al eração no car ão de pos agem  comunicar à ECT para as
providências de subs i uição

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4 1  Compe e previamen e aos CORREIOS

4 1 1  Disponibilizar

a) os dados e cri érios necessários ao cumprimen o da Cláusula Terceira

b) informações necessárias à execução des e con ra o

c) condições de acei ação de cada serviço e prazos de en rega

d) especificações a serem observadas na confecção e iden ificação dos obje os  e

e) formulários ci ados no(s) anexo(s) e modelos de documen os a serem confeccionados

4 1 2  Fornecer

a) abelas de preços e arifas rela ivas aos serviços previs os nes e con ra o e a ualizações  e

b) os car ões de pos agem para cada órgão credenciado a u ilizar os serviços e/ou adquirir os
produ os  conforme Ficha Resumo

4 2  Es abelecer  em conjun o com a CONTRATANTE  as Unidades Operacionais e de
A endimen o credenciadas para a pres ação dos serviços e/ou venda de produ os  bem como
orien á-las a respei o da execução dos serviços

4 3  Pres ar à CONTRATANTE odas as informações necessárias para u ilização dos serviços
con ra ados
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4 4  Disponibilizar a fa ura de cobrança no site dos Correios  conforme previs o na Ficha Resumo
anexa a es e con ra o

4 5  Enviar a fa ura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE

4 6  Execu ar o(s) serviço(s) previs o(s) na Ficha Resumo  conforme normas es abelecidas pelos
CORREIOS

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5 1  Pela pres ação dos serviços previs os no(s) ANEXO(s) a es e con ra o  a CONTRATANTE
pagará aos CORRE OS os valores con idos nas Tabelas especí icas a cada serviço  fornecidas
pelos CORRE OS  e pelos serviços adicionais e venda de produ os con ra ados  os valores
mencionados  respec ivamen e  na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais  Preços
n ernacionais  Preços SEDEX Mundi  Tarifas Documen os e Demais Serviços e Tabela de
Produ os  vigen es na da a da pres ação dos serviços e aquisição de produ os

5 1 1  Os valores previs os no subi em 5 1  erão suas vigências ads ri as às Tabelas indicadas no
mesmo subi em e serão al erados quando da modificação dessas

5 1 1 1  O reajus e das Tabelas mencionadas no subi em an erior observará a periodicidade legal
mínima de 12 (doze) meses  con ada a par ir da da a do início da vigência da abela  indicada no
seu próprio ex o

5 1 1 2  O prazo es ipulado no subi em 5 1 1 1  poderá ser reduzido  se o Poder Execu ivo assim o
dispuser

5 2  ndependen e do procedimen o de reajus e  os valores definidos para os serviços pres ados e
para os produ os vendidos poderão ser revis os  visando à manu enção do equil brio econômico-
inanceiro do con ra o  na hipó ese de sobrevirem fa os imprevisíveis  ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis  re ardadores ou impedi ivos da execução do ajus ado  ou ainda  em
caso de força maior  caso for ui o ou fa o do príncipe  configurando álea econômica ex raordinária
e ex racon ra ual

5 3  Havendo forma de valor e reajus e dis in os daqueles previs os no subi em 5 1  os mesmos
serão es abelecidos no próprio ANEXO rela ivo aos procedimen os do serviço a que se referem
os valores e reajus es diferenciados

5 4  A revisão das arifas dos serviços pres ados pelos CORREIOS será promovida pelo
Minis ério das Comunicações  em conformidade com o Ar  70   da lei nº 9069  de 29 de junho de
1995  combinada com o ar igo 1º da Por aria nº 152  de 9 de julho de 1997  do Minis ério da
Fazenda

5 5  Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e
produ os sempre que ocorrer a ualização em suas arifas e/ou abelas

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6 1  Respei ado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a es e con ra o  Os CORREIOS 
disponibilizarão à CONTRATANTE  no endereço
h p //www2 correios com br/sis emas/sfe/defaul cfm  para efei o de pagamen o  a fa ura mensal
corresponden e aos serviços pres ados e produ os adquiridos no período

6 1 1  Adicionalmen e  os CORREIOS en regarão à CONTRATANTE  no endereço pré-
es abelecido  a fa ura mensal  respei ados o Período Base (Ciclo de Fa uramen o) e o vencimen o
da fa ura  definidos na Ficha Resumo anexa que é par e in egran e des e con ra o

6 1 2  Na hipó ese de não haver empo hábil para a consolidação de odas as pos agens
efe uadas no período de fa uramen o  aquelas remanescen es serão fa uradas e/ou consideradas
para a concessão de descon os em períodos pos eriores

6 2  Os serviços pres ados no presen e con ra o icam isen os do pagamen o da Co a Mínima de
Fa uramen o es abelecida para es es

6 3  O pagamen o da fa ura deverá ser realizado por via bancária  conforme ins ruções cons an es
do próprio documen o de cobrança

6 3 1  A forma de pagamen o por meio de crédi o em con a corren e somen e será acei a
median e au orização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS  Even ual depósi o
sem a anuência dos CORREIOS não carac erizará a qui ação da fa ura  es ando a
CONTRATANTE sujei a às sanções previs as no subi em 8 1 4  des e con ra o

6 3 2  Quando o pagamen o ocorrer pela rede bancária  a baixa da fa ura dar-se-á após o crédi o
na con a corren e dos CORREIOS e a respec iva compensação de cheque que porven ura venha
in ermediar a liquidação do í ulo

6 3 3  Em observância a ns rução Norma iva 119/2000 e à N/SRF 459/2004  a fon e pagadora
deverá fornecer aos CORRE OS  comprovan e de re enção do impos o de renda  a é o úl imo dia
ú il do mês de fevereiro do ano-calendário subsequen e àquele a que se referirem os rendimen os
informados  o Comprovan e de Rendimen os Pagos e de mpos o sobre a Renda Re ido na Fon e
O envio do informe deverá ser efe uado por meio de car a ao seguin e endereço  CORRE OS –
Depar amen o de Tribu os SBN Quadra 1 9º andar – Asa Nor e  Brasília/DF CEP  70002-900 ou
por meio ele rônico para comprovan ere encao@correios com br

6 3 3 1 Caso sejam realizadas re i icações na Declaração de Rendimen os  o novo Comprovan e
de Rendimen os Pagos e de mpor o sobre a Renda Re ido na Fon e  deverá ser reenviado
imedia amen e  para um dos endereços ci ados no subi em 6 3 3

6 4  No caso de o pagamen o das fa uras ser efe uado por meio do S AF  - Sis ema n egrado de
Adminis ração Financeira do Governo Federal  deve ser u ilizado o procedimen o OBFa ura –
Ex ra-S AF  que possibili a a operacionalização do pagamen o com a indicação do código de
barras ou linha digi ável cons an es do bole o de cobrança

6 5  Qualquer reclamação sobre erros de fa uramen o deverá ser apresen ada pela
CONTRATANTE  preferencialmen e  jun o à Cen ral de A endimen o dos Correios – CAC ou pelo
Fale com os Correios  no endereço h p //www correios com br/sobre-correios/fale-com-os-
correios/fc  e receberá o seguin e ra amen o

6 5 1  Reclamação apresen ada sem o pagamen o da fa ura será admi ida a é a da a do
vencimen o

a) se for proceden e  os CORREIOS emi irão nova fa ura com o valor corre o e com nova da a de
vencimen o  e

b) se for improceden e  a CONTRATANTE pagará a fa ura  Caso o pagamen o ocorra após o
vencimen o  a CONTRATANTE pagará a fa ura mais os acréscimos legais previs os no subi em
8 1 4  independen e do prazo necessário para a apuração por par e dos CORREIOS

6 5 2  Após a da a de vencimen o  a reclamação somen e será acei a com o pagamen o in egral
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da fa ura

6 5 2 1  Serão aca adas reclamações a é 90 (noven a) dias con ados a par ir do vencimen o da
fa ura

6 5 2 2  Se for proceden e será efe uada a devida compensação na fa ura seguin e  a ualizada
pela axa referencial do Sis ema de Liquidação e Cus ódia – SEL C Me a

6 6  Os encargos e mul as decorren es de a raso de pagamen o de fa uras  bem como débi os e
crédi os rela ivos a even uais ajus es conforme cri érios es abelecidos nes e con ra o serão
lançados em fa ura pos erior  devidamen e discriminados

6 6 1  Os crédi os devidos pelos CORREIOS  rela ivos a indenizações  cujos fa os geradores
foram apurados e devidamen e comprovados pelos CORREIOS  serão pagos dire amen e à
CONTRATANTE via crédi o em fa ura

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7 1  O prazo de vigência do presen e con ra o  em conformidade com o nciso  do Ar igo 57 da
Lei 8 666/93  será de 12 (doze) meses a par ir da da a de sua assina ura  podendo prorrogar-se
por meio de ermo adi ivo  por períodos iguais e sucessivos a é o limi e de 60 (sessen a) meses

7 2  A vigência do Anexo erá início e fim es abelecidos na Ficha Resumo e não excederá a do
con ra o  A execução dos serviços e aquisição de produ os somen e será realizada duran e a
vigência es abelecida para cada Anexo

CLÁUSULA OITAVA DO INADIMPLEMENTO

8 1  O inadimplemen o das obrigações previs as no presen e con ra o  ou a ocorrência de
quaisquer das si uações descri as no Ar  78  da Lei 8 666/93  será comunicado pela par e
prejudicada à ou ra  median e no i icação escri a  com prova de recebimen o  para que a par e
inadimplen e  no prazo de 05 (cinco) dias ú eis  regularize a si uação ou apresen e defesa

8 1 1  Se for apresen ada defesa  a par e prejudicada deverá se manifes ar sobre es a no mesmo
prazo

8 1 2  Quando a decisão mo ivada não acolher as razões da defesa  a par e inadimplen e deverá
regularizar a si uação no prazo de 48 (quaren a e oi o) horas  con adas a par ir da comunicação
formal desse fa o

8 1 3  O descumprimen o do subi em an erior poderá ensejar a rescisão do con ra o  a cri ério da
par e prejudicada  sem prejuízo de even ual indenização por perdas e danos além das demais
sanções con ra uais e legais aplicáveis

8 1 3 1  O a raso de pagamen o por prazo superior a 90 (noven a) dias concede aos CORRE OS o
direi o de suspender o cumprimen o de suas obrigações ou rescindir o con ra o conforme previs o
no Ar igo 78  da Lei 8 666/93

8 1 4  Ocorrendo a raso de pagamen o  o valor devido será a ualizado financeiramen e  en re a
da a do vencimen o e a da a da efe iva compensação do crédi o aos CORRE OS  de acordo com
a variação da axa referencial do Sis ema de Liquidação e Cus ódia - SEL C Me a  ocorrida en re
o dia seguin e ao vencimen o da obrigação e o dia do efe ivo pagamen o  acrescido de mul a de
2% (dois por cen o) e demais cominações legais  independen emen e de no ificação

8 1 4 1  Nes e caso  os encargos decorren es do a raso de pagamen o serão cobrados em fa ura
pos erior

8 1 5  Se permanecer inadimplen e  a CONTRATANTE erá seu CNPJ inscri o no Cadas ro
nforma ivo de Crédi os não Qui ados do Se or Público Federal - CAD N  pelos CORRE OS  em
obediência ao dispos o na Lei 10 522 de 19 de julho de 2002

8 1 5 1  Es e disposi ivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais"

8 1 6  Será de responsabilidade da CONTRATANTE as cus as e as despesas car oriais  caso
haja necessidade dos CORRE OS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE T TULO"  para
reaver os seus valores devidos  por a raso no pagamen o de fa uras  podendo ser pagas
dire amen e nos car órios ou ressarcidas aos CORRE OS se o pagamen o das cus as ocorrer de
forma an ecipada

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9 1  O presen e con ra o poderá ser rescindido a qualquer empo

9 1 1  Por in eresse de qualquer uma das par es e median e comunicação formal  com prova de
recebimen o e aviso prévio mínimo de 30 ( rin a) dias

9 1 1 1  Quando a solici ação de rescisão ocorrer concomi an emen e à formalização de con ra o
sucedâneo  com co a mínima igual ou superior  a rescisão poderá ocorrer na da a da formalização
do pedido  independen e do aviso prévio a que se refere o subi em an erior

9 1 2  Por inadimplemen o  conforme cons a na Cláusula Oi ava  e

9 1 3  Na hipó ese de ocorrer qualquer das si uações e formas previs as no bojo dos ar igos 78 e
79 da Lei 8 666/93  obedecido ao dispos o no subi em 8 1

9 2  Quando ocorrer in eresse público  as par es poderão rescindir unila eralmen e o con ra o  nos
casos especificados no inciso  do ar  79 da Lei 8 666/93  nos ermos do ar  58   combinado
com parágrafo 3º do ar igo 62  do mesmo Es a u o Lici a ório

9 3  No caso de rescisão  ica assegurado aos CORRE OS o direi o de recebimen o dos valores
corresponden es aos serviços pres ados à CONTRATANTE e produ os adquiridos pela mesma
a é a da a da rescisão  bem como à proporcionalidade das co as mínimas con ra adas  de acordo
com as condições de pagamen o es abelecidas nes e con ra o

9 4  Da mesma forma ica garan ida à CONTRATANTE a devolução de seus obje os e valores
devidos para repasse

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 1  Os recursos orçamen ários para a cober ura das despesas decorren es des e con ra o êm
seu valor es imado em R$ 25 200 00 ( Vin e e Cinco mil e duzen os reais)

10 2  A classificação des as despesas se dará da seguin e forma

Elemen o de Despesa  3390 39     

Proje o/A ividade/Programa de Trabalho  160199     

10 3  Nos exercícios seguin es  as despesas correrão à con a de do ações orçamen árias
próprias  consignadas nos respec ivos Orçamen os-Programa
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11 1  O presen e con ra o erá validade depois de aprovado pelos órgãos compe en es da
CONTRATANTE e da ECT

11 2  A realização de lici ação e a pres ação de garan ia foram dispensadas com base no Ar igo
24  nciso V  da Lei 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12 1  Os CORREIOS não se responsabilizam

12 1 1  Por valor incluído em obje os pos ados sem a respec iva declaração de valor

12 1 2  Pela demora na execução de qualquer serviço  resul an e de omissão ou erro por par e da
CONTRATANTE

12 1 3  Por prejuízos indire os e benefícios não-realizados

12 1 4  Por obje o que  no odo ou em par e  seja confiscado ou des ruído por au oridade
compe en e  desde que haja comprovação documen al

12 2  A responsabilidade dos CORREIOS cessa  sem prejuízo do dispos o no(s) respec ivo(s)
ANEXO(s)  nas seguin es condições

12 2 1  Quando o obje o iver sido en regue no endereço do des ina ário a quem de direi o ou
res i uído à CONTRATANTE

12 2 2  Terminado o prazo para a reclamação  previs o em ANEXO  para cada serviço

12 2 3  Em caso for ui o ou de força maior (ca ás rofes na urais  revolução  mo im  umul o e
qualquer ou ro movimen o de na ureza popular)  regularmen e comprovados  impedi ivos da
execução do con ra o

12 2 4  Nos casos de paralisação da jornada de rabalho independen emen e de sua von ade

12 3  Em caso de ex ravio  perda ou espoliação de obje os pos ados sob regis ro  a
responsabilidade dos CORREIOS es á limi ada aos preços pos ais mais o valor de indenização
cons an e da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais

12 3 1  Esses valores serão pagos à CONTRATANTE  conforme previs o no subi em 6 6 1
Cláusula Sex a

12 4  Não devem ser incluídos nos obje os pos ados  quando for o caso  ma eriais relacionados no
Ar igo 13 da Lei nº 6 538  de 22/06/1978  e na Lis a de Obje os Proibidos da União Pos al
Universal - UPU

12 4 1  Os CORREIOS se reservam o direi o de proceder  even ualmen e  à aber ura dos obje os
recebidos  para fins de veri icação e con role de seu con eúdo  na presença de represen an e legal
da CONTRATANTE ou do des ina ário

12 4 1 1  Nos casos de obje os pos ados como Mala Dire a Especial - MDE ou Mala Dire a
Básica - MDB o con eúdo poderá ser verificado a qualquer momen o  sem a necessidade da
presença de represen an e legal da CONTRATANTE ou do des ina ário

12 4 2  Após análise de viabilidade pela CONTRATADA  podem ser ranspor ados pelos
Correios ma eriais sujei os a legislação específica  com formalização de Termo  Apenso ou
documen o congênere

12 5  As par es responderão pelo cumprimen o das exigências rela ivas à documen ação fiscal  na
forma da legislação vigen e  sendo que os ribu os que forem devidos em decorrência dire a ou
indire a do presen e con ra o ou de sua execução cons i uem ônus de responsabilidade exclusiva
do respec ivo con ribuin e  conforme de inido na legislação vigen e

12 5 1  Havendo impu ação de responsabilidade ribu ária a uma par e em decorrência de fa o
cuja responsabilidade originária seja da ou ra par e  caberá a es a ressarcir àquela os valores
efe ivamen e pagos

12 5 2  Para efei o do ressarcimen o expos o no subi em an erior  a obrigação será considerada
direi o líquido e cer o  devendo ser realizada em 10 (dez) dias  con ados da da a da comprovação
de recebimen o da comunicação o icial do seu pagamen o

12 6  Em complemen ação à obriga oriedade legal expressa nos ar igos 5º e 6º  da Lei 6 538/78
as par es devem ambém guardar sigilo absolu o sobre informações proprie árias e confidenciais
necessárias à pres ação dos serviços ora con ra ados  quais sejam  documen os  informações e
programas ineren es aos serviços con ra ados

12 6 1  As informações proprie árias e confidenciais necessárias à pres ação dos serviços ora
con ra ados mencionadas no subi em an erior referem-se a planos de riagem de obje os
sof wares de gerenciamen o de pos agem  soluções logís icas  den re ou ras

12 6 1 1  Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações  por
de erminação de órgão compe en e para al  a par e in eressada deverá solici ar  previamen e
au orização expressa à ou ra

12 7  As disposições con ra uais e de seu(s) respec ivo(s) ANEXO(s) deverão ser in erpre adas
harmonicamen e  considerando os procedimen os ineren es ao(s) serviço(s) pres ado(s)  assim
como aos cos umes e normas vigen es

12 8  Es e con ra o poderá ser revis o o al ou parcialmen e  a qualquer época  median e prévio
en endimen o en re as par es com a celebração de respec ivo Termo Adi ivo  se for o caso

12 8 1  Al erações decorren es de especi icações da pres ação de serviços e venda de produ os
no(s) respec ivo(s) Anexo(s) con ra ado(s) serão formalizadas por apos ilamen o  respei ando-se o
dispos o no Ar  55 da Lei 8666/1993

12 9  Em caso de con li o quan o aos aspec os operacionais prevalecem as peculiaridades de
cada serviço sobre os ermos do presen e con ra o  es ando as disposições previs as no(s)
respec ivo(s) ANEXO(S)  bem como os disposi ivos legais per inen es

12 9 1  Havendo lacuna nos ANEXOS  serão aplicados os procedimen os gerais previs os nes e
con ra o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir as ques ões oriundas des e con ra o  será compe en e o Foro da Jus iça Federal
Seção Judiciária de Palmas/TO  com exclusão de qualquer ou ro  por mais privilegiado que seja

Por es arem jus os e con ra ados  assinam o presen e con ra o em 02 (duas) vias de igual eor e
forma  na presença das es emunhas abaixo
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FICHA RESUMO  CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE
PRODUTOS

DATA EMISSÃO

10/07/2019

 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO

M N STER O DO TRABALHO      

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

23 612 685/0032-29     "Conforme Clausula Sé ima do Con ra o"

CICLO DE FATURAMENTO
(PERÍODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA

Serviços pres ados do dia [    01   ] ao
dia [   30 ou 31    ] do mês

Dia [  21  ]  do mês seguin e ao da pres ação do serviço
(Período Base)

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA

 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA
FATURA NO ENDEREÇO PRÉ-

ESTABELECIDO

 

[  05  ] dias ú eis an es do vencimen o
da fa ura

 

Obs  Na hipó ese de haver a raso na
disponibilização da fa ura  o vencimen o
será prorrogado pelo número de dias do
referido a raso

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA
NA INTERNET

 

[  10  ] dias an es do vencimen o da fa ura

 

Ficarão disponibilizadas no endereço
h p //www2 correios com br/produ os servicos/sfc/defaul cfm
as fa uras (com código de barras) e os corresponden es
ex ra os  con endo anali icamen e os lançamen os que deram
origem ao referido documen o de cobrança

FATURAMENTO

 

    [       ]     DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO

 

    [   X  ]     CENTRALIZADO

ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS
CONTRATADOS

(Anexo/discriminação)

INÍCIO
DO

SERVIÇO
TÉRMINO DO

SERVIÇO
PERIODICIDADE
DA COTA MÍNIMA

COTA MÍNIMA
EXCLUSIVA? VINCULAÇÃO

Aquisição de Produ os
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

- Não
Conforme
Car ão de
Pos agem

Serviços Telemá icos
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

- Não
Conforme
Car ão de
Pos agem

Caixa Pos al
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

- Não
Conforme
Car ão de
Pos agem

Car a Comercial
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

Mensal Não
Conforme
Car ão de
Pos agem

Car a Respos a
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

- Não
Conforme
Car ão de
Pos agem

Malo e
a par ir da

da a de
assina ura

Conforme
Cláusula

Sé ima do
Con ra o

- Não
Conforme
Car ão de
Pos agem
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CONTRATO Nº       ANEXO Nº  01    

 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

 1  Definições

1 1  Aquisição de produ os disponibilizados em Unidades de A endimen o da ECT  para venda
avulsa na rede de varejo  em âmbi o nacional

 

2  Obrigações

2 1  A CONTRATANTE se comprome e a

2 1 1  Assinar o documen o previs o para o fa uramen o  quando da aquisição de produ os

2 2  A ECT se obriga a

2 2 1  Fornecer à CONTRATANTE a abela a ualizada de preços dos produ os

 

3  Preços e Reajustes

3 1  Pela aquisição dos produ os  de inidos na Cláusula Primeira do con ra o do qual es e ANEXO
faz par e  a CONTRATANTE pagará à ECT os valores cons an es na Tabela de Produ os e/ou no
valor facial do produ o  vigen es na da a da aquisição

3 2  Os valores rela ivos à venda de produ os abrangidos por es e ANEXO  êm suas vigências
ads ri as à Tabela indicada no subi em 2 2 1  devendo ser reajus ados e aplicados quando da
modi icação das mesmas

 

4  Condições de Pagamento

As condições de pagamen o es ão previs as na Cláusula Sex a do con ra o do qual es e ANEXO
faz par e

 

5  Disposições Gerais

5 1  O presen e ANEXO é par e in egran e do Con ra o celebrado en re a CONTRATANTE e a
ECT

5 2  Ficam ra ificadas odas as cláusulas cons an es do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e
para efei o de cumprimen o das bases acordadas en re as par es

 

6  Vigência do ANEXO

A par ir da inclusão des e ANEXO  ficando vigen e a é a da a de encerramen o do Con ra o
originário ou  an es des a da a  por meio de assina ura de Termo Adi ivo  conforme descri o no
subi em 2 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

 

 

CONTRATO Nº       ANEXO Nº 02     

SERVIÇOS TELEMÁTICOS

1. Definições

1 1  Pres ação dos seguin es serviços

Telegrama Nacional e n ernacional
Car a Via n erne

1 1 1  A cap ação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela n erne  (Sis ema de Pos agem
Ele rônica – SPE e Mídia Ele rônica)  Balcão de Agência ou Fonado

1 1 2  Opcionalmen e  poderão ser u ilizados os seguin es serviços adicionais

1 1 2 1  Para o Serviço de Telegrama Nacional Via n erne  Cópia de Telegrama (CC) e Pedido
de Confirmação de En rega (PC)  ambos podendo er a opção de er a en rega física ou
ele rônica  A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha do reme en e  para
o endereço do reme en e ou endereço do des ina ário cons an e no elegrama original

1 1 2 2  Para os Serviços de Telegrama Nacional cap ado no Balcão de Agência e para o
Fonado  Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de En rega (PC)  somen e com
en rega física ao reme en e ou ao des ina ário

1 1 2 3  Para os Serviços de Telegrama n ernacional  Cópia de Telegrama (CC)  somen e com
en rega física ao reme en e ou ao des ina ário

1 1 2 4  Para o Serviço de Car a Via n erne  Serviço Adicional Aviso de Recebimen o – AR

 

2. Obrigações

2 1  A CONTRATANTE  quando da u ilização do Serviço TELEGRAMA se comprome e

2 1 1  Possuir acesso à Rede n erne  para ins alar aplica ivos Sis ema de Pos agem Ele rônica –
SPE  Escri ório ou Corpora ivo  fornecidos gra ui amen e pelos CORREIOS  caso op e pela
ransmissão do Telegrama V A NTERNET  em sua es ação de rabalho ou em seu servidor  não
sendo au orizado à CONTRATANTE  efe uar al erações nos referidos sis emas  nem
disponibilização a erceiros

2 1 2  ns alar o ACROBAT - Reader 5 0 ou superior  em suas es ações de rabalho  caso con ra e
os Serviços Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e op e em receber as
informações em meio ele rônico  especificamen e no caso de u ilização do Serviço de Telegrama
V A NTERNET

2 1 3  Obedecer  quando da u ilização de imagens personalizadas  as seguin es especificações e
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dimensões de forma ação

Cor  monocromá ica (pre o ou ons de cinza)
Fundo  ransparen e
Forma o do arquivo  JPG ou JPEG
Tamanho  máximo de 60 K
Dimensão  3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas  425 x 70 pixels (150 x 25
mm)

2 1 3 1  Subme er a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e  pos erior
cadas ramen o  especificamen e no caso de u ilização do Serviço de Telegrama V A NTERNET

2 1 3 2  As imagens personalizadas somen e serão u ilizadas des inados aos Telegramas em
âmbi o nacional

2 1 4  Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamen os  resguardando o sigilo dos
dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS con ra qualquer a o  uso indevido
fraude ou violação perpe rada por “Hackers” ou por seus funcionários

2 1 5  Fornecer arquivo ele rônico  caso op e em u ilizar a Mídia Ele rônica, de acordo com o layou
fornecido pelos CORREIOS para cap ação e ransmissão dos Telegramas

2 1 6  U ilizar a Cen ral de A endimen o ao Clien e dos Correios – CAC  caso op e em u ilizar a
forma de cap ação FONADO

2 1 6 1  Fornecer  ao a enden e  os dados da empresa  código adminis ra ivo  número do car ão
de pos agem e ou ros que forem solici ados  para efei os de iden ificação e pos erior inclusão no
fa uramen o do serviço pres ado

2 1 7 U ilizar as Agências de Correios credenciadas em Con ra o para envio de seus Telegramas
caso op e em pos ar no BALCÃO DA AGÊNC A

2 1 7 1 Preencher o “Formulário de Telegrama” e en regar ao a enden e  jun amen e com o car ão
de au orização de pos agem fornecido pelos CORREIOS.

2 2  A CONTRATANTE  quando da u ilização do Serviço CARTA V A NTERNET se comprome e

2 2 1  Possuir acesso à Rede n erne  para ins alar aplica ivos Sis ema de Pos agem Ele rônica –
SPE  Escri ório ou Corpora ivo  fornecidos gra ui amen e pelos CORREIOS  em sua es ação de
rabalho ou em seu servidor  não sendo au orizado à CONTRATANTE  efe uar al erações nos
referidos sis emas  nem disponibilização a erceiros

2 2 2  Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamen os  resguardando o sigilo dos
dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS con ra qualquer a o  uso indevido
fraude ou violação perpe rada por “Hackers” ou por seus funcionários

2 3  A ECT se obriga a

2 3 1  Fornecer previamen e à CONTRATANTE

a) os dados  cri érios  informações e orien ações necessários ao cumprimen o do es abelecido no
i em 2 des e ANEXO  bem como da cláusula 3 do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

b) o Car ão de Pos agem para cada órgão credenciado a u ilizar os serviços incluídos no presen e
ANEXO

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais rela iva aos serviços previs os nes e
ANEXO e respec iva a ualização

d) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) car ão(ões) de pos agem) e senha
para u ilização dos serviços Telegrama Via n erne  e Car a Via n erne  Essas informações
ambém poderão ser enviadas por e-mail  em subs i uição ao car ão de pos agem físico median e
solici ação formal da CONTRATANTE

e) o modelo de layou  do arquivo de Telegrama para caso de u ilização de Mídia ele rônica

f) o código de iden i icação rela iva à imagem  personalizada no Sis ema  obje ivando a nserção
des as nos Telegramas des inados ao âmbi o nacional  subme idos pelo canal n erne

2 3 2 Disponibilizar  sem ônus  o aplica ivo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à
CONTRATANTE  de acordo com a opção escolhida  SPE Simples  Escri ório ou Corpora ivo
com odas as funcionalidades que permi am a ransmissão do Telegrama e Car a via in erne

2 3 3  Cap ar  ransmi ir  imprimir e en regar os Telegramas  Car as Via n erne  nos endereços
indicados

2 3 3 1  Quando da en rega do Telegrama e/ou Car a Via n erne  sendo es a úl ima pos ada com
Serviço Adicional de Aviso de Recebimen o – AR  deverá ser colhida a assina ura do recebedor
civilmen e capaz que se apresen e para receber o obje o  No caso da en rega do Telegrama
deverá ser fei a ambém ano ação da da a e da hora da en rega

2 3 4  Nos locais onde não houver en rega domiciliária  os obje os serão direcionado à en rega
in erna  em uma unidade dos CORREIOS  para pos erior re irada pelo des ina ário

2 3 5  En regar ao reme en e o Pedido de Con irmação de En rega e/ou Cópia do Telegrama ao
reme en e ou ao des ina ário com as devidas informações da en rega  por meio de Correio
Convencional ou via e-mail

2 3 6  Emi ir os Comprovan es  indicando  além dos dados necessários para emissão da fa ura  o
número do con ra o e respec ivo código do serviço

2 3 7  Receber da CONTRATANTE  por meio de mídia ele rônica  Via FTP ( ile ransfer pro ocol)
ou e-mail ou no servidor da CONTRATANTE  para ra amen o e envio dos Telegramas  median e
acordo en re as par es

2 3 8  Devolver à CONTRATANTE o resul ado da impor ação de seu arquivo em Mídia Ele rônica
indicando os Telegramas processados e os rejei ados

2 3 9  Devolver à CONTRATANTE, via Pos al  os Telegramas e as Car as via in erne  cuja
en rega física ao des ina ário não enha sido possível  indicando a causa de erminan e da
impossibilidade  na forma regulamen ar

2 3 10  Cadas rar imagens personalizadas de clien es para uso exclusivo da CONTRATANTE

2 3 11  Disponibilizar imagens próprias  de even os e da as comemora ivas para uso no
cabeçalho ou rodapé das mensagens

 

3. Preços e Tarifas
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3 1  A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal
de cap ação u ilizado  NTERNET  BALCÃO ou FONADO

3 1 1  O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamen o de Taxa de Adminis ração Telegrama
Fonado  cons an e na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais

3 1 2  Para u ilização da forma de envio Mídia  será cobrada a arifa referen e ao Telegrama
pos ado no canal n erne

3 1 3  Pelo agendamen o do dia da en rega do Telegrama (Pré-da ado) e pela nserção de
imagem  não será cobrado nenhum preço adicional

3 1 4  A arifação do Serviço de TELEGRAMA NTERNAC ONAL será em função da quan idade
de palavras arifadas e as palavras reais e possui abela especí ica

3 2  Pela u ilização do serviço de CARTA V A NTERNET  será cobrada a arifa corresponden e ao
da Car a Regis rada Comercial  conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais
vigen e

3 3  Os valores dos Serviços Adicionais u ilizados  serão acrescidos aos preços previs os para
pres ação do serviço u ilizado

 

4. Disposições Gerais

4 1  O Telegrama com imagem somen e es á disponível no Canal n erne  para Telegramas
Nacionais

4 2  Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE  em odos os canais de cap ação do
serviço de Telegrama  a opção de Telegrama Pré-da ado

4 3  A CONTRATANTE deverá acompanhar o his órico dos regis ros de ransações
disponibilizados pelo sis ema dos CORREIOS no si e  www elegrama com br

4 4  O código de acesso é igual ao número do car ão de pos agem

4 5  O Serviço CARTA V A NTERNET é pres ado obriga oriamen e com o Serviço de Regis ro

4 6  ndependen emen e da fon e u ilizada pela CONTRATANTE  no a o da ransmissão  a
impressão no formulário de en rega do Telegrama será sempre na fon e Helvé ica  amanho 12

4 7  A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de acei ação previs a na
Lei 6 538 de 22 06 1978

4 8  Não há ras reamen o para o TELEGRAMA NTERNAC ONAL

 

5. Vigência do ANEXO

A par ir da inclusão des e ANEXO  ficando vigen e a é a da a de encerramen o do Con ra o
originário ou  an es des a da a  por meio de assina ura de Termo Adi ivo  conforme descri o no
subi em 2 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

 

APENSO

GLOSSÁRIO

 

Serviço de Telegrama – compreende a cap ação de mensagens expressas ipo Telegrama  pelos
canais n erne  Fonado e Balcão de Agência  para ransmissão ele rônica e en rega física  no
âmbi o nacional ou in ernacional  ao des ina ário  de acordo com os procedimen os operacionais
de cada produ o ou serviço

Canal n erne  é o meio de acesso para ransmissão de Telegrama via Web

Canal Fonado - serviço de envio de elegramas por elefone  por meio da Cen ral de A endimen o
ao Clien e dos CORRE OS – CAC - pelos elefones

- 3003-0100  para capi ais e regiões me ropoli anas

- 0800-725-7282  demais localidades

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios  Considerar
como Canal Balcão de Agência  odos os elegramas que são pos ados nas Agências Próprias
Agências Franqueadas  Agência Comercial de Correios Tipo 1 (Própria e Terceirizada)  Agência
Fila élica  Agência de Correio Sa éli e  Agência de Correio Comuni ária e o Cen ro de Serviços
Telemá icos – CST

Mídia Ele rônica - meio ele rônico con endo arquivos de dados de Telegramas em layou
específico

Car a via in erne  - É o serviço por meio do qual pode ser reme ido dire amen e a ravés da web
de seu desk op  car as regis radas  com ou sem AR

Sis ema de Pos agem Ele rônica – SPE é um sis ema que em como obje ivo facili ar o envio de
Telegramas e Car as com a u ilização da n erne  que possibili a o acesso dire o com os Correios
em ambien e seguro  disponível nas versões – SPE Simples  SPE Escri ório e SPE Corpora ivo

No canal n erne  será disponibilizada o uso de magem  A nserção de imagem – Telegrama
con endo desenhos gráficos  ilus rações ou ex os no cabeçalho e/ou rodapé  serão oferecidos de
forma gra ui a  As imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo clien e  median e
cadas ramen o prévio  Pré-da ado – oferecido de forma gra ui a ao clien e  onde se agenda a da a
da en rega

Serviços Adicionais

Pedido de Confirmação de En rega – PC  serviço adicional pago  que informa ao reme en e
os dados de en rega do Telegrama  nome do recebedor  da a e hora
Cópia do Telegrama – serviço adicional pago que disponibiliza ao reme en e a cópia do
ex o con endo os dados de encaminhamen o do Telegrama enviado  Disponível ambém
para os Telegramas n ernacionais
AR – Aviso de Recebimen o - É o serviço que  a ravés do preenchimen o de modelo próprio
permi e comprovar  jun o ao reme en e  a en rega de obje o pos ado sob regis ro  com ou
sem declaração de valor
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CONTRATO Nº      ANEXO Nº 03      

SERVIÇO DE CAIXA POSTAL

 1  Definições

Serviço de depósi o de obje os em recipien es apropriados  localizados em Unidades Pos ais
des inadas ao público  cuja re irada se processará median e a u ilização da respec iva chave  sem
in erferência do empregado da CONTRATADA

2  Obrigações

2 1  A CONTRATANTE se comprome e a

2 1 1  não u ilizar a Caixa Pos al para ou ros fins que não o de recebimen o de correspondência

2 1 2  não ransferir e nem ceder o direi o de uso da Caixa Pos al

2 1 3  respei ar os horários de funcionamen o do Serviço de Caixa Pos al  es abelecidos pela
CONTRATADA  os quais serão informados pela unidade em que a Caixa Pos al se si ua

2 1 4  não subs i uir a fechadura  nem efe uar qualquer reparo na Caixa Pos al por con a própria

2 1 5  requerer à CONTRATADA as providências quan o ao dispos o no subi em an erior

2 1 6  cus ear as despesas decorren es de subs i uição de fechadura  conforme valor cons an e na
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigen e à época da pres ação do serviço  bem
como de reparação da Caixa Pos al  na impor ância equivalen e ao valor de mercado  quando
esses serviços forem realizados por sua conveniência

2 1 7  requerer por escri o cópia da chave  se for de sua conveniência  e pagar a impor ância
cons an e da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais à época da pres ação do serviço
para cada cópia solici ada  sendo permi ido ao assinan e a confecção de chaves por con a
própria

2 1 8  responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou ex ravio das chaves em seu poder  e

2 1 9  man er suas informações cadas rais a ualizadas jun o à Agência da CONTRATADA onde
es á ins alada sua Caixa Pos al                                          

2 2  A CONTRATADA se obriga a

2 2 1  cen ralizar a en rega na Caixa Pos al  de odos os obje os que con iverem o número da
mesma

2 2 2  não revelar o nome e/ou endereço do assinan e  nem o número de sua Caixa Pos al  quando
es e assim o de erminar  fazendo-o somen e no caso de solici ação formal por au oridade
judiciária

2 2 3  fornecer (01) uma chave à CONTRATANTE  no a o da efe ivação da assina ura

2 2 4  fornecer  median e pagamen o  cópia da chave à CONTRATANTE  quando es a a
requisi ar  e

2 2 5  execu ar  sem ônus para à CONTRATANTE  quando por conveniência do serviço  ou com
ônus para a CONTRATANTE  quando por conveniência des a  a subs i uição de fechadura e a
reparação da Caixa Pos al

 

3  Preço

3 1  Pela pres ação dos serviços ora con ra ados  a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a impor ância corresponden e ao preço fixado na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços
Nacionais  vigen e à época de sua efe ivação

3 2  Pelo fornecimen o de cópia de chave e/ou subs i uição de fechadura de Caixa Pos al serão
cobrados os preços ixados na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais  vigen es à
época da pres ação do serviço

 

4  Condições de Pagamento

A CONTRATADA apresen ará à CONTRATANTE  no endereço prees abelecido  para efei o de
pagamen o  a fa ura mensal  com o valor dos demais serviços do con ra o do qual es e ANEXO faz
par e e valor corresponden e ao Aluguel ou Renovação da assina ura da Caixa Pos al  e o valor
rela ivo ao fornecimen o de cópia de chave e/ou subs i uição de fechadura na fa ura mensal do
mês seguin e ao da pres ação dos serviços

 

5  Disposições Gerais

5 1  Os obje os simples permanecerão deposi ados na Caixa Pos al enquan o durar a validade da
assina ura da Caixa Pos al

5 2  Os obje os regis rados icarão à disposição da CONTRATANTE  pelo prazo definido em
normas vigen es  e serão en regues median e a devolução dos avisos deposi ados na Caixa
Pos al

5 3  Não cabe à CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso  que por ven ura ocorra
das chaves fornecidas

5 4  Os obje os encaminhados para ou ros endereços do assinan e não poderão ser
reendereçados para Caixa Pos al

5 5  A prá ica de infrações a en a órias ao Serviço Pos al ou o descumprimen o das condições
explici adas no subi em 2 2  des e ANEXO  acarre ará o cancelamen o da pres ação do serviço de
Caixa Pos al  sem que caiba à CONTRATANTE direi o a qualquer ressarcimen o ou reclamação

5 6  A assina ura de Caixa Pos al erá sua validade definida pelo Termo de Assina ura de Caixa
Pos al  independen emen e da vigência des e ANEXO

5 7  Vencido o prazo es ipulado no Termo de Assina ura de Caixa Pos al  a Caixa Pos al será
considerada desa ivada e os obje os a ela des inados  que derem en rada na unidade  após o
prazo em ques ão e que con iverem exclusivamen e o número da Caixa Pos al  serão devolvidos
aos respec ivos reme en es  15 (quinze) dias após a da a de vencimen o do prazo

ontrato Múltiplo Convencional - OP vig 12 meses SEI-TO-CONTRATOS COMERCIAIS 8307094         SEI 53197.002387/2019-63 / pg. 



5 8  A CONTRATANTE poderá renovar a assina ura  se houver in eresse  median e o previs o no
subi em 3 1  des e ANEXO

5 9  Ficam ra ificadas odas as cláusulas cons an es do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e
para efei o de cumprimen o das bases acordadas en re as par es

5 10  Quan o aos aspec os operacionais  es e ANEXO poderá ser revis o o al ou parcialmen e a
qualquer época  median e prévio en endimen o en re as par es

5 11  O presen e ANEXO é par e in egran e do Con ra o celebrado en re a CONTRATANTE e a
CONTRATADA

 

6  Vigência do ANEXO

 

A par ir da inclusão des e ANEXO  ficando vigen e a é a da a de encerramen o do Con ra o
originário ou  an es des a da a  por meio de assina ura de Termo Adi ivo  conforme descri o no
subi em 2 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

 

 

CONTRATO Nº      ANEXO Nº 04

CARTA COMERCIAL

 

1. Definições

 

1 1  Serviços de recepção  cole a  ranspor e e en rega domiciliária de obje os rela ivos à Car a
Comercial  em âmbi o nacional  com peso uni ário de a é 500 (quinhen os) gramas

1 1 1  Opcionalmen e  poderão ser u ilizados os seguin es serviços adicionais  Regis ro  Aviso de
Recebimen o – AR  Mão Própria – MP e Valor Declarado – VD

 

2. Obrigações

2 1  A CONTRATANTE se comprome e a

2 1 1  De inir  de comum acordo com os CORREIOS  as localidades  em âmbi o nacional  em que
os serviços previs os nes e ANEXO serão pres ados

2 1 1 1  No caso de holding  informar aos CORREIOS os dados necessários de cada filial
empresa coligada e/ou con rolada au orizada(s) a u ilizar(em) os serviços para o preenchimen o
da(s) Ficha(s) Técnica(s)

2 1 1 2 É admi ida a pos agem com indicação do reme en e dis in a da Con ra an e  a ravés de um
único ermo con ra ual do serviço Car a Comercial

2 1 1 2 1 É de responsabilidade  unicamen e  da CONTRATANTE, o pagamen o da fa ura pelos
serviços pres ados

2 1 1 2 2 Em caso de inadimplemen o da CONTRATANTE e suspensão da pres ação do serviço
es ará vedada a au orização cons an e no subi em 2 1 1 2

2 1 2  Obedecer às condições gerais de acei ação de obje os quan o a peso  na ureza do
con eúdo  dimensões  forma o  endereçamen o e demais normas previamen e informadas pelos
CORREIOS

2 1 3  Apresen ar  no a o da pos agem  o Car ão de Pos agem fornecido pelos CORREIOS

2 1 4  Apor nos envelopes

a) Chancela de Franqueamen o Padrão  conforme modelo e leiau es es abelecidos pelos
CORREIOS  observando o dispos o no subi em 3 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

b) Da a de Pos agem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamen o  ou em ou ro local
previamen e aprovado pelos CORREIOS  precedida da expressão "Da a de Pos agem" e no
forma o dd/mm/aaaa  por meio de processo gráfico ou carimbo

2 1 4 1 Quando o franqueamen o ocorrer por meio de es ampagem digi al de Máquina de
Franquear  apos a pela Agência Franqueada de vinculação do con ra o  os obje os não deverão
con er a chancela de franqueamen o e a da a de pos agem de que ra am as alíneas “a” e “b” do
subi em 2 1 4

2 1 5  Apor nos ob etos  nos ocas apropr ados  o endereço comp eto do dest natár o e
do remetente  com a nd cação correta do CEP  bem como fazer constar  no verso
dees  os mot vos determ nantes da eventua  não entrega  conforme padrão adotado
peos CORREIOS  para anotações por pa te do carte ro
 
2 1 5 1 Fazer constar nos ob etos postados com o Serv ço Ad c ona  Av so de
Receb mento (AR) e/ou Mão Própr a (MP)  para os quas se quer a devo ução med ata
após as três tentat vas de entrega  a segu nte menção  “Após a tercera tentat va de
entrega  devo ver med atamente ao remetente ”
 
2 1 5 1 1  A nd cação c tada no sub tem anter or deve ser aposta no rótu o de
endereçamento  ou em outro oca  prev amente aprovado  de acordo com o eaute
estabeec do peos CORREIOS  conforme o Gu a Técn co de Endereçamento de
Correspondênc as  d spon ve  no site www correos com br ou d spon ve  no porta  dos
Correos
 
2 1 6  Def n r  untamente com os CORREIOS  a frequênc a das co etas  bem como as
quant dades a serem co etadas para cada f a  autor zada pea CONTRATANTE
 
2 1 6 1  A prestação do serv ço de Co eta Dom c ár a  sem ônus à CONTRATANTE
por meo do presente ANEXO  está cond c onada à quant dade m n ma de 500
(qu nhentos) ob etos por co eta e à v ab dade operac ona  dos CORREIOS
 
2 1 6 1 1  A Co eta Dom c ár a em quant dade nfer or a 500 (qu nhentos) ob etos está
cond c onada à v ab dade operac ona  e à cobrança de taxa de co eta prev sta na tabea
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de preços “Co eta Programada”
 
2 1 6 2  Quando tratar se de empresa su eta ao reg me de contratação pea Le  nº
8666/93  é adm t da a Co eta Dom c ár a Programada  sem ônus ao c ente  de quaquer
quant dade de ob etos  desde que os Correos possuam v ab dade operac ona
 
2 1 6 3  Atentar para as regras espec f cas e constantes no Termo de Categor zação e
Benef c os da Po t ca Comerc a  dos Correos e d spon ve  no porta  dos Correos
 
2 1 6 4  Quando houver mod f cação do oca  da quant dade de ob etos e da freqüênc a
da co eta deverá ser efetuada a ass natura de nova(s) F cha(s) Técn ca(s) com as
espec f cações acordadas  com antecedênc a m n ma de 15 (qu nze) d as da data de
v gênc a das a terações
 
2 1 7  F xar  quando for o caso  em cada ob eto  o respect vo Av so de Receb mento 
AR  dev damente preench do  conforme modeo padrão estabeec do peos CORREIOS
 
2 1 7 1  Não será aceta a postagem de ob etos cu o Av so Receb mento  AR estea
d ferente do eaute padrão estabeec do peos CORREIOS.
 
2 1 8  Entregar os ob etos acompanhados das nformações reat vas à postagem por
meo da L sta de Postagem em meo eetrôn co  conforme eaute fornec do peos
CORREIOS
 
2 1 8 1  Caso a CONTRATANTE f que mposs b tada de encam nhar as nformações
reat vas à postagem através de meos eetrôn cos  cont ngenc amente  deverá entregar
os ob etos acompanhados da L sta de Postagem mpressa dev damente preench da em
03 (três) v as  conforme eaute fornec do peos CORREIOS
 
2 1 9  Entregar  ao preposto dos CORREIOS  no ato da co eta ou da postagem  os
ob etos preparados  atendendo às espec f cações nd cadas anter ormente e às
segu ntes cond ções
 
a) os ob etos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem
faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP  de acordo com o P ano de
Tr agem ou S stema de B ocagem fornec do peos CORREIOS
 
b) os ob etos deverão  anda  estar organ zados  evando se em conta na separação  o
t po de ob eto (S mp es ou Reg strado com AR  MP ou VD) e o respect vo porte
acompanhados da et queta de amarrado  com as nd cações necessár as ao tratamento
dos mesmos  conforme modeo fornec do peos CORREIOS
 
2 1 10  Quando não houver prev são de co eta ou quando da postagem fora do
estabeec do na(s) F cha(s) Técn ca(s)  entregar os ob etos nas un dades prev amente
def n das  nos horár os acertados com os CORREIOS  observando se o d sposto neste
ANEXO e med ante apresentação do Cartão de Postagem

2 2  Os CORREIOS se obrigam a

2 2 1  Fornecer previamen e à CONTRATANTE

a) os dados  cri érios  informações e orien ações necessários ao cumprimen o do es abelecido no
subi em 2 1  des e ANEXO  bem como do subi em 3 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

b) o Car ão de Pos agem para cada órgão credenciado a u ilizar os serviços incluídos no presen e
ANEXO

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais rela iva aos serviços previs os nes e
ANEXO e respec iva a ualização

d) as faixas numéricas de regis ro a serem u ilizadas na impressão do número de regis ro em
códigos de barras nos obje os pos ados nes a modalidade

2 2 2  De inir  de comum acordo com a CONTRATANTE  as localidades  em âmbi o nacional  em
que os serviços serão execu ados  bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão
credenciado a u ilizar os serviços  a(s) qual(is) deve(m) es ar apensa(s) ao presen e ANEXO

2 2 3  Cole ar os obje os em local e horário previamen e acer ados com a CONTRATANTE
definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s)  observando o dispos o nos subi ens 2 1 6  2 1 6 1
2 1 6 1 1  2 1 6 2  2 1 6 3  e 2 1 6 4  do presen e ANEXO

2 2 4  Quando da pos agem ou da cole a  após conferência dos obje os apresen ados para
pos agem  bem como das informações cons an es na Lis a de Pos agem  en regar  à
CONTRATANTE  o respec ivo Comprovan e do Clien e  emi ido pelo sis ema de a endimen o

2 2 5  Receber os obje os pos ados pela CONTRATANTE conforme previs o no subi em 2 1 10
des e ANEXO

2 2 6  Ado ar  no a o da pos agem  os seguin es cri érios para aferição do peso da carga en regue
pela CONTRATANTE

a) efe uar a pesagem da carga o al (obje os e uni izadores) recebida  excluindo o peso dos
uni izadores e verificando se confere com o peso o al líquido indicado na Lis a de Pos agem
en regue pela CONTRATANTE

b) após a pesagem da carga o al  ex rair uma amos ra de obje os para cada por e e ipo de
obje o  para conferência do peso médio uni ário e quan idade de obje os apresen ados para
pos agem

c) após a pesagem da carga o al e a re irada da amos ra  na hipó ese de o peso o al líquido
es ar igual ao informado na Lis a de Pos agem  ou den ro da margem de olerância de 2% (dois
por cen o)  emi ir recibo de pos agem à CONTRATANTE e encaminhar os obje os para
ranspor e e dis ribuição

d) se cons a ada divergência de peso o al líquido en re o informado na Lis a de Pos agem e o
peso aferido pelos CORREIOS  que exceda a margem de olerância de 2% (dois por cen o)
con a ar a CONTRATANTE imedia amen e para que se posicione quan o à acei ação ou não do
peso veri icado pelos CORREIOS

 – Acei o o peso aferido pelos CORREIOS  solici ar à CONTRATANTE a subs i uição da Lis a
de Pos agem em a é 24 horas  Caso não seja subs i uída  para ins de fa uramen o  considerar o
peso veri icado pelos CORREIOS

 – Caso não seja acei o o peso verificado pelos CORREIOS  solici ar o comparecimen o
imedia o de represen an e da CONTRATANTE à unidade de pos agem para conferência
conjun a  Caso o represen an e discorde do peso  a carga deve ser re irada pelo mesmo
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2 2 7  Expedir os obje os aos locais de des ino e en regá-los nos respec ivos endereços  Nos
locais onde não houver en rega domiciliária  os obje os serão en regues  ao des ina ário  em
Unidades de A endimen o dos CORREIOS

2 2 8  En regar os obje os pos ados sob Regis ro e Aviso de Recebimen o - AR nos endereços
indicados  a qualquer pessoa civilmen e capaz que se apresen e para recebê-los  dela colhendo
as necessárias assina uras

2 2 8 1  Quando se ra ar do serviço de Mão Própria - MP  en regar o obje o somen e ao próprio
des ina ário  median e comprovação de sua iden idade  observadas as seguin es considerações

2 2 8 1 1  Quando endereçado a au oridades civis e mili ares da adminis ração pública federal
es adual ou municipal  dire a ou indire a  a au oridades diplomá icas ou eclesiás icas ou a
pessoas jurídicas e seus respec ivos dirigen es  cujo acesso seja difícil ou proibido ao empregado
encarregado da dis ribuição  o obje o para en rega ao próprio des ina ário poderá ser en regue
median e recibo e comprovada a iden idade  a pessoas credenciadas para al fim

2 2 8 1 2  Nos casos mencionados no subi em an erior  o empregado encarregado da dis ribuição
ano ará  após o recibo  o nome legível  o número do regis ro e o órgão emissor do documen o de
iden idade  bem como o cargo ou função da pessoa credenciada nos campos reservados em
formulário específico  Quando solici ado o serviço de Aviso de Recebimen o - AR  deverão ser
apos as as mesmas ano ações

2 2 9  Res i uir  à CONTRATANTE  os obje os cuja en rega não enha sido possível  sempre
indicando a causa de erminan e da impossibilidade  na forma regulamen ar  bem como os Avisos
de Recebimen o – ARs corresponden es aos obje os en regues  quando for o caso

 

3. Disposições Gerais

3 1  Para a pos agem de obje os com Aviso de Recebimen o – AR               Mão Própria – MP e
Valor Declarado – VD é obriga ório o uso do Regis ro;

3 2  As informações sobre mo ivos e prazos para regis ro de reclamação es ão dispos as no
Termo de Uso do Sis ema Fale Conosco disponibilizado no por al dos Correios

3 2 1  Em caso de ex ravio  perda ou espoliação de obje os pos ados sob regis ro a
responsabilidade dos CORREIOS es á limi ada aos preços pos ais mais o valor de indenização
cons an e na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais

3 3  Aos obje os pos ados na modalidade Simples não se conferem as carac erís icas de
Regis rado  inclusive para efei o de indenização  Não cabe qualquer ipo de indenização  por par e
dos CORREIOS em caso de reclamação com alegação de não-en rega de obje os simples  endo
em vis a que as carac erís icas de ra amen o e dis ribuição deles impossibili am o ras reamen o

3 4  Não será acei a a pos agem de correspondências aglu inadas e endereçadas ao por eiro
zelador  síndico ou a qualquer ou ra pessoa  a im de que es as efe uem a redis ribuição aos
respec ivos des ina ários

3 4 1  En ende-se por aglu inação o envio de mais de uma correspondência  com des ina ários
diferen es  con idas em um mesmo envol ório

3 5  A CONTRATANTE é responsável pela in egridade e veracidade das informações cons an es
na Lis a de Pos agem en regue aos CORREIOS  ci ada no subi em 2 1 8  do presen e ANEXO

3 6  A(s) fa ura(s) corresponden e(s) aos serviços pres ados serão en regues pelos CORREIOS à
CONTRATANTE  conforme subi em 3 5  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

3 7  O presen e ANEXO é par e in egran e do Con ra o celebrado en re a CONTRATANTE e os
CORREIOS

3 8  Ficam ra ificadas odas as cláusulas cons an es do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e
para efei os de cumprimen o das bases acordadas en re as par es

3 9  Quan o aos aspec os operacionais  es e ANEXO poderá ser revis o o al ou parcialmen e a
qualquer época  median e prévio en endimen o en re as par es

 

4. Vigência do ANEXO

O presen e ANEXO erá sua vigência es abelecida na Ficha Resumo  em conformidade com a
Cláusula Segunda do Con ra o Múl iplo do qual ele faz par e

                                                                                                               *********

 

CONTRATO Nº      ANEXO Nº 05      

CARTA/CARTÃO/ENVELOPE ENCOMENDA – RESPOSTA

 1. Definições

1 1 Serviços oferecidos pela ECT  que permi em a remessa de pedidos e/ou informações  sob a
forma de Car a ou Car ão e a remessa de obje os  sob a forma de envelope encomenda à
CONTRATANTE do serviço  que efe uará o pagamen o dos preços pos ais dos obje os que
re ornarem

1 2 Car a-Respos a  É o envelope encar ado  sob a forma de car a  em ca álogo ou em ou ro
ma erial de propaganda impressa que possibili a ao clien e a remessa do seu pedido  reserva da
mercadoria ou obje o do seu in eresse  Apresen a-se sob dois ipos dis in os

a) Convencional – quando o con eúdo é inserido em envelope específico  previamen e
confeccionado pelo clien e au orizado

b) Taxa Paga – quando o reme en e u iliza envelope comum para acondicionar o con eúdo e
indica código divulgado pelo anuncian e para iden i icar a CONTRATANTE

1 3 Car ão-Respos a  Car ão ou cupom encar ado em ca álogo ou fazendo par e do in eiro de uma
peça de propaganda que possibili a ao clien e a remessa de seu pedido ou reserva da
mercadoria ou obje o do seu in eresse

1 4 Car a-Respos a n ernacional  É o serviço que em por obje ivo possibili ar que reme en es
au orizados franqueiem  previamen e  os obje os pos ados para fins de respos a  pos ados pelos
seus corresponden es que residem no ex erior

1 5 Envelope Encomenda Respos a  É o serviço que permi e a remessa de obje os  sob a forma
de envelope encomenda  à CONTRATANTE do serviço
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2. Obrigações

2.1 A CONTRATANTE se compromete a:

2 1 1  Confeccionar os obje os conforme as normas da ECT, subme endo as peças à análise e
aprovação da ECT

2 1 2 Definir  para o serviço Car a-Respos a ipo Taxa Paga  a logomarca e o código iden ificador
compos o de qua ro dígi os  subme endo-o previamen e à aprovação da ECT

2 1 2 1 O referido código deverá ser escolhido  para cada município de devolução  en re aqueles
ainda não u ilizados por ou ros con ra os em vigor  devendo  ambém  ser diferen e do número do
Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

2 1 3 Re irar odos os obje os re ornados  nos locais definidos no APENSO des e ANEXO e em
dias acer ados com a ECT  nunca havendo um in ervalo maior que dez dias en re duas re iradas
consecu ivas  exce o se nada houver a receber  Quando da re irada dos obje os de respos a  a
ECT emi irá Comprovan e para assina ura por par e da CONTRATANTE  para fa uramen o

2 1 3 1 No caso de não re irada dos obje os conforme previs o an eriormen e  a ECT poderá emi ir
fa ura rela iva aos serviços  independen emen e de aviso prévio                     

2 1 4 ndicar no anverso do Envelope Encomenda-Respos a  os seguin es dizeres

"NÃO COLOCAR EM CA XA DE COLETA

ENTREGAR NO GU CHÊ DE UMA AGÊNC A DA ECT "

2 1 5 Solici ar por escri o a pos agem de obje os de ou ras empresas por meio do presen e
ANEXO  responsabilizando-se pelo pagamen o das despesas daí decorren es

2 1 6 Pagar à ECT o valor corresponden e aos débi os que  porven ura  venham a ser apurados
pela ECT duran e os rês meses subseqüen es ao cancelamen o do ANEXO ou rescisão do
con ra o  rela ivos ao re orno dos obje os de respos a  No caso  os obje os devem ser en regues à
CONTRATANTE no endereço indicado no preâmbulo do presen e con ra o  median e recibo

2.2. A ECT se obriga a:

2 2 1  Fornecer previamen e à CONTRATANTE os dados e cri érios necessários ao cumprimen o
do es abelecido no subi em 2 1 des e ANEXO as condições de acei ação dos serviços
especi icações a serem observadas na confecção e iden i icação dos obje os

2 2 2 Examinar os modelos de obje os apresen ados pela CONTRATANTE e aprová-los caso
sejam a endidas odas as condições

2 2 3  Receber e cen ralizar os obje os des inados à CONTRATANTE e en regá-los  median e
recibo  no (s) endereço (s) prees abelecidos pela ECT indicado na Ficha Resumo anexa ao
con ra o do qual o presen e anexo faz par e

 

3. Preços

3 1 Preços – Recepção e en rega  à CONTRATANTE dos obje os de Respos a
CONTRATANTE pagará à ECT, os seguin es preços uni ários

3 1 1 Car a-Respos a ipos Convencional  Taxa Paga e n ernacional  preços fixados para a Car a
Comercial cons an es da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais  vigen e na da a de
re irada  de acordo com o por e respec ivo do obje o

3 1 2 Car ão-Respos a  modalidades Nacional e n ernacional  preço corresponden e ao Primeiro
Por e da Car a Comercial  ixado na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais  vigen e na
da a da re irada do obje o

3 1 3 Envelope Encomenda-Respos a  preços ixados para a Car a Comercial cons an es da
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais  vigen e na da a de re irada  de acordo com o
peso-base indicado no obje o  Na hipó ese do peso do obje o ul rapassar 250 gramas  deverá ser
cobrado valor corresponden e ao peso real do obje o

 

4. Disposições Gerais

4 1 A área des inada às inscrições de serviço  no anverso do Car ão-Respos a  da Car a-
Respos a  Tipo Convencional  e do Envelope Encomenda-Respos a  deverá er fundo de cor clara
de forma a permi ir con ras es com os dizeres nela impressos e visibilidade do carimbo da ador

4 2 O Car ão-Respos a  a Car a-Respos a - Tipo Convencional e o Envelope Encomenda-
Respos a poderão con er propaganda  ou indicações de in eresse da CONTRATANTE
ressalvada a área des inada às inscrições de serviço

 - no verso e no anverso  no Serviço de Car a/Car ão-Respos a Nacional e Envelope Encomenda-
Respos a

 - somen e no verso  no Serviço de Car a e Car ão-Respos a n ernacional

4 3 Na iden ificação do des ina ário do Car ão-Respos a  da Car a-Respos a  Tipo Convencional
e do Envelope Encomenda-Respos a  poderá ser indicado  abaixo do nome da pessoa jurídica
código numérico ou nome de pessoa física  en re parên eses

4 4 O limi e de peso das Car as-Respos a  modalidades nacional e in ernacional  é o fixado pela
ECT para car as na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais e o do Envelope
Encomenda-Respos a é de 250 gramas  no máximo

4 5 O serviço de Envelope Encomenda-Respos a é execu ado  exclusivamen e  no erri ório
nacional

4 6 A ECT se reserva o direi o de proceder  even ualmen e  a aber ura dos Envelopes
Encomenda-Respos a recebidos  para fins de veri icação e con role do seu con eúdo  sempre na
presença do des ina ário ou de seu represen an e legal

4 7 É erminan emen e proibida a inclusão de cheques ao por ador  ordens de pagamen o ao
por ador  selo pos al ou qualquer ou ro papel represen a ivo de valor na Car a-Respos a e no
Envelope Encomenda-Respos a

4 8 Códigos do serviço
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1201-7 CARTA RESPOSTA NAC ONAL
CONVENC ONAL  

1202-5 CARTA RESPOSTA NAC ONAL TAXA
PAGA   

1203-3 CARTÃO RESPOSTA NAC ONAL    

4801-1 ENVELOPE ENCOMENDA-
RESPOSTA   

1301-3
CARTA RESPOSTA
       NTERNAC ONAL
CONVENC ONAL

  

1501-6
CARTÃO RESPOSTA
NTERNAC ONAL
CONVENC ONAL

  

 

5. Vigência do ANEXO

A par ir da inclusão des e ANEXO  ficando vigen e a é a da a de encerramen o do Con ra o
originário ou  an es des a da a  por meio de assina ura de Termo Adi ivo  conforme descri o no
subi em 2 2  do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e

* * * * *

 

APENSO

 

SERVIÇOS DE RESPOSTA

ANEXO DO CONTRATO Nº/ANO – ECT/DR/XXX/CLIENTE

UNIDADES DE POSTAGEM AUTORIZADAS

 

UNIDADES/ECT AUTORIZADAS PARA A RETIRADA DOS OBJETOS

NOME

CEP DA
UNIDADE
RELATIVO

AOS
SERVIÇOS

DE
RESPOSTA

CÓDIGO ENDEREÇO

    

 

 

CONTRATO Nº      ANEXO Nº 06     

MALOTE

 1  Definições

1 1  Serviço de MALOTE consis e em cole a  ranspor e e en rega de correspondência agrupada
conforme de alhamen o apresen ado na Ficha Operacional  que é par e in egran e des e ANEXO

1 1 1  Correspondência agrupada – é a reunião  em volume  de obje os da mesma ou de diversas
na urezas quando  pelo menos  um deles for sujei o ao regime de exclusividade  reme idos a
pessoas jurídicas de direi o público ou privado e/ou suas agências  iliais ou represen an es

1 1 2  Percursos - São os raje os previamen e de inidos pela CONTRATANTE  para a realização
do serviço de cole a  ranspor e e en rega  an o no sen ido de ida quan o da vol a  podendo ser
execu ado den ro de uma mesma cidade ou en re as localidades de inidas pela CONTRATANTE

 

2. Execução dos serviços

2 1  Carac erís icas Gerais

2 1 1  A correspondência agrupada será sempre acondicionada  pela CONTRATANTE  em
malo e específico  fornecido pela ECT  nos ermos do subi em 6 1

2 1 1 1  O peso máximo recomendado para o acondicionamen o no malo e é de 15 kg  sendo
admi ida remessa de a é 30 kg  com o obje ivo de a ender remessa de obje o e processos que
não podem seguir em embalagens separadas

2 1 2  O serviço de MALOTE será execu ado en re as localidades de inidas pela
CONTRATANTE  carac erizando os percursos sempre com ida e vol a nas freqüências definidas

2 1 2 1  O prazo de en rega do MALOTE é o mesmo da Encomenda SEDEX e es á disponível
para consul a na página dos Correios na WEB  no endereço  www correios com br/malo e

2 1 3  A cole a será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do MALOTE anexa ao
CONTRATO  podendo ocorrer en re 14/18h e a en rega en re 8/12h do dia da chegada à
localidade de des ino

2 1 3 1  Os horários de cole a e de en rega es ão sujei os à adequação em função de
peculiaridades regionais e de ranspor e em algumas localidades que pres am o serviço
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2 1 4  Em cada percurso  havendo viabilidade operacional previamen e con irmada pela ECT
es arão disponíveis os seguin es serviços adicionais

2 1 4 1   Cole a Programada Diurna – cole a do malo e en re 14/15h  15/16h  16/17h e 17/18h  de
segunda a sex a-feira  conforme opção da CONTRATANTE

2 1 4 1 1  Nos grandes cen ros  dependendo da viabilidade operacional  es e serviço adicional
poderá ser oferecido no período da manhã  nas seguin es faixas horárias  8/9h  9/10h  10/11h e
11/12h

2 1 4 2  Cole a Programada No urna – cole a do malo e  en re 18 00 e 20 00  de segunda a sex a-
feira  desde que possível a expedição no mesmo dia

2 1 4 3  Cole a/en rega Simul ânea – operação de cole a e en rega de malo e que ocorre na
mesma visi a  de forma simul ânea  em percurso de âmbi o local/me ropoli ano

2 1 5  A CONTRATANTE poderá enviar malo e fora da freqüência con ra ada  median e a sua
en rega dire amen e na unidade operacional de vinculação do con ra o

2 1 5 1  A CONTRATANTE poderá aprovei ar a presença do car eiro do serviço MALOTE para
efe uar pos agem avulsa de malo e de percurso e freqüência em ou ros dias da semana

2 1 5 2  A CONTRATANTE poderá  a seu cri ério  en regar o malo e na unidade de vinculação
caso queira an ecipar ou pos ergar o horário definido para cole a domiciliária

2 1 5 3  Para re irar o malo e na unidade operacional ou de a endimen o  a CONTRATANTE
deverá credenciar seu prepos o  por meio de comunicação escri a   Es e documen o deverá ficar
arquivado na respec iva unidade da ECT

2 1 6               O con ra o do qual es e ANEXO faz par e dará direi o ao serviço SEDEX abela
4009-6  median e o respec ivo ANEXO  sem exigência de co a mínima

2 2  Percursos

2 2 1  A CONTRATANTE poderá solici ar  via in erne  por meio de senha
(h p //apps correios com br/malo e/)

a) a inclusão de percursos  com an ecedência mínima de 10 (dez) dias corridos

b) a al eração de percursos  com an ecedência mínima de 10 (dez) dias corridos

c) a suspensão emporária de con ra o ou percurso ( o al ou parcial)  com an ecedência mínima de
10 (dez) dias corridos

2 2 1 1   Poderão ser al erados  via in erne  por meio de senha
(h p //apps correios com br/malo e/)

            a) endereço de origem ou de des ino  ou ambos  desde que não al ere(m) a(s)
respec iva(s)  localidade(s)

b) razão social da CONTRATANTE  sem al eração no CNPJ

c) freqüência de percursos  e

d) fornecimen o de novos malo es - por mo ivo de ampliação da freqüência ou previsão de
aumen o de volume de obje os a serem ranspor ados

2 2 1 2  O período de suspensão erá duração mínima de 15 dias e máxima de 30 dias

2 2 1 3  Não haverá fa uramen o do percurso duran e o período de suspensão

2 2 1 3 1  Para uma nova suspensão deverá ser a endido o in ers ício mínimo de 6 (seis) meses
con ados da da a de re orno do serviço

2 2 1 4  O cancelamen o de percurso deverá ser solici ado com an ecedência mínima de 15
(quinze) dias corridos  exce o quando se ra ar de ANEXO com percurso único  caso em que se
aplicará o dispos o no subi em 9 1 1 do con ra o do qual es e ANEXO faz par e

2 2 1 4 1  Os malo es respec ivos deverão ser devolvidos de imedia o

2 2 2  As modi icações de que ra am os subi ens 2 2 1  alíneas “a” e “b”  e 2 2 1 1  alíneas “a”  “b”
e “c”  serão efe ivadas median e comunicação  por car a  da ECT à CONTRATANTE  cuja cópia
será apensa ao ANEXO respec ivo  dispensada a emissão de Termo Adi ivo

 

3. Obrigações

3 1  A CONTRATANTE se comprome e a

3 1 1  U ilizar exclusivamen e malo es padronizados  fornecidos pela ECT nos amanhos médio e
grande

3 1 2  n roduzir no local apropriado do malo e o car ão operacional fornecido pela ECT  de modo
que a face com o endereçamen o de des ino ique o almen e visível  evi ando prejuízo à remessa
em função de encaminhamen o indevido ou da possível devolução do malo e para regularização

3 1 3   En regar os malo es em a é 3 ( rês) minu os con ados da chegada do prepos o da ECT a
seu domic lio  na faixa horária previs a nes e ANEXO

3 1 4  Fechar os malo es de forma a man er a segurança e resguardar a inviolabilidade do
con eúdo  u ilizando os modelos de lacres plás icos de segurança  que a endem às
especi icações recomendadas pela ECT e disponíveis para consul a na página do serviço na
in erne  (www correios com br/malo e)

3 1 5  Dar recibo de cole a ou en rega do malo e na lis a respec iva

3 1 5 1  Se na cole a for iden ificado malo e danificado  o car eiro poderá solici ar a roca por
ou ro

3 1 5 2  Se o dano for observado duran e os procedimen os operacionais  no a o da en rega do
malo e dani icado  a CONTRATANTE deverá omar conhecimen o da não-conformidade
recebendo a no ificação  emi ida em 2 vias  para assina ura na 2ª via e arquivamen o na unidade
de vinculação

3 1 6   Solici ar à ECT a subs i uição do malo e ou do car ão operacional dani icado

3 1 7  Devolver os malo es à ECT  em caso de subs i uição des es  cancelamen o de percurso ou
rescisão de con ra o do qual es e ANEXO faz par e

3 1 7 1  Passados 5 (cinco) dias corridos do cancelamen o  os malo es não devolvidos serão
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considerados ex raviados sob a responsabilidade da CONTRATANTE           

3 1 7 1 1  O descumprimen o sujei ará a CONTRATANTE ao pagamen o das embalagens não
devolvidas  segundo os preços vigen es à época

3 1 8  Man er a ualizados os endereços de cole a e en rega dos malo es e de cobrança da fa ura
solici ando à ECT  preferencialmen e por meio da página do serviço na n erne
(h p //apps correios com br/malo e/)  qualquer al eração  com an ecedência mínima de 10 (dez)
dias corridos

3 1 9  nformar à ECT  no a o da con ra ação  os seus represen an es credenciados a u ilizar os
serviços previs os na Ficha Operacional apenso des e ANEXO

3 1 9 1  A CONTRATANTE deverá con rolar a u ilização dos serviços por par e de seus
represen an es credenciados

3.2. Operações via internet – (h p //apps correios com br/malo e/)

3.2.1. A CONTRATANTE terá à disposição as seguintes transações via internet:

a) simular orçamen os para novos percursos

b) solici ar a inclusão  al eração e exclusão de percursos

c) solici ar fornecimen o e subs i uição de embalagens

d) cadas rar novos usuários para acesso ao sis ema

e) solici ar al eração de dados cadas rais

f) consul ar fa ura e impressão de segunda via

g) consul ar a movimen ação do malo e e do percurso

h) suspender emporariamen e a execução o al ou parcial dos percursos

i) acompanhar as solici ações mencionadas nas alíneas “b”  “c” e “e” acima

3.2.2. Solicitar à ECT uma senha com perfil de ADM N STRADOR  gerada au oma icamen e pelo
seu sis ema de segurança  que o habili ará a realizar ransações para o serviço de MALOTE
disponíveis no endereço  h p //apps correios com br/malo e/

3 2 2 1  A senha recebida por email deverá ser al erada pela CONTRATANTE  median e
operação disponível no sis ema Malo e WEB

3 2 2 2  A CONTRATANTE  de posse da nova senha  poderá efe uar  o cadas ro  a seu cri ério
de ou ros empregados ou prepos os com a finalidade de realizarem as ransações referidas

3 2 2 3  Em cada cadas ramen o adicional efe uado  a ECT fornecerá  por email  uma senha
exclusiva para cada empregado ou prepos o   com o perfil de USUÁR O incluído pela
CONTRATANTE

3 2 2 4  As ransações efe uadas em nome da CONTRATANTE  dire amen e por seus
represen an es ou por seus empregados ou prepos os cadas rados  serão por ela assumidas
como firmes e verdadeiras  não cabendo à ECT responsabilidade por even uais danos advindos
de uso indevido de senha  ainda que decorren e de ação de erceiros

3 3  A ECT se obriga a

3 3 1  Fornecer à CONTRATANTE os malo es e os respec ivos car ões operacionais

3 3 1 1  O fornecimen o de malo e obedecerá às disposições do subi em 6 1

3 3 1 2  O car ão operacional  para endereçamen o do malo e e iden ificação do serviço pres ado

3 3 2  Cole ar os malo es nos locais e nas freqüências cons an es da Ficha Operacional

3 3 2 1  Se o dia da cole a coincidir com feriado  a cole a será sempre an ecipada para o dia ú il
imedia amen e an erior

3 3 2 2  Coincidindo o feriado com a segunda-feira  a cole a será realizada na sex a-feira  ou no
sábado  se nesse dia houver programação de cole a para a CONTRATANTE

3 3 3  Expedir os malo es aos des inos e en regá-los nos endereços es abelecidos  cons an es da
Ficha Operacional

3 3 3 1  Em áreas não abrangidas pela dis ribuição domiciliária  a en rega e a re irada do malo e
deverão ser fei as pela CONTRATANTE na Unidade indicada pela ECT  em horário de
funcionamen o para a endimen o a clien es do serviço de MALOTE

3 3 3 2  Haverá en rega de malo e aos sábados de acordo com o percurso con ra ado  exce o se

o malo e for des inado a empresa ou órgão que não es iver em a ividade no momen o da
en a iva de en rega

houver declaração assinada pela empresa ou órgão  solici ando que seusmalo es de
en rega no sábado sejam en regues somen e no próximo dia ú il

ra ar-se de unidade operacional  ou agência fechada aos sábados           

3 3 3 3  En rega previs a para sábado  frus rada por ausência do des ina ário ou firma fechada
será efe uada uma nova en a iva no primeiro dia ú il seguin e

3 3 3 4  A en rega do malo e deverá ocorrer no endereço definido no car ão operacional e
cons an e da lis a de en rega emi ida diariamen e  podendo ser em prédios comerciais (en rega
ver ical) ou en regue na por aria do condomínio  desde que solici ado formalmen e pelo clien e e
que cons e a menção “PORTAR A”  no campo de endereçamen o do car ão

3 3 3 5  A en rega de malo es em prédios comerciais com mais de 1 pavimen o fica condicionada
ao uso de elevador ou ou ros recursos mecânicos que permi am a elevação da carga

3 3 3 5 1  Caso o prédio seja desprovido desse recurso  os malo es serão en regues em andar
érreo  na por aria  por eiro  adminis rador  zelador ou ou ra pessoa des acada para esse im

3 3 3 6  Em área não abrangida pela en rega domiciliária  o malo e deverá ser re irado pelo clien e
em unidade de vinculação própria  previamen e de inida pela ECT

3 3 3 7  No a o da en rega o clien e deverá dar recibo na Lis a de En rega de Malo e

3 3 3 8  O malo e em devolução  que não puder ser en regue no endereço previs o em con ra o
permanecerá à disposição do clien e pelo prazo de 30 ( rin a) dias corridos na unidade de
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vinculação do percurso  Se forem esgo adas odas as possibilidades de con a o com o clien e e
mesmo assim não for procurado nesse prazo  o malo e será aber o e  de acordo com o seu
con eúdo  poderá ser des ruído  incinerado  doado ou incorporado ao pa rimônio da ECT

3 3 3 9  Na impossibilidade de realização da en rega do malo e na freqüência con ra ada e den ro
do prazo de en rega previs o para o percurso na in erne  (www correios com br/malo e)  em
decorrência de caso for ui o ou força maior  a unidade operacional deverá programar nova
en a iva de en rega obriga oriamen e no dia ú il seguin e

3 3 3 10  O clien e poderá  a seu cri ério  re irar o malo e na unidade de vinculação  ainda que o
seu endereço seja a endido por en rega domiciliária

3 3 3 11  A en rega de malo e na unidade de vinculação do percurso ocorrerá median e recibo
pelo clien e na Lis a de En rega de Malo e n erna

3 3 4  Efe uar a subs i uição dos malo es danificados  sem ônus para a CONTRATANTE  se es a
não for a responsável pelos danos

3 3 5  Guardar sigilo absolu o sobre os documen os  informações e programas envolvidos com os
serviços pres ados à CONTRATANTE  nas condições expressas no ar igo 41  da lei nº 6 538  de
22 de junho de 1978

 

4  Preço, Tarifa e Reajuste

4 1  A CONTRATANTE pagará à ECT

4 1 1  Pela pres ação do serviço de MALOTE e pelos serviços adicionais de Cole a Programada
Diurna  Cole a Programada No urna  Cole a e En rega Simul ânea quando es es forem
con ra ados  os valores previs os na Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE  vigen e na da a de
sua pres ação

4 1 2  Pelo malo e subs i uído por dano  perda ou não-devolução sob responsabilidade da
CONTRATANTE  o valor de reposição  vigen e à época da reposição  conforme a Tabela de
Preços e Tarifas do MALOTE

4 2  Para cada percurso con ra ado haverá um VSC - Valor do Serviço Con ra ado  cujo mon an e
será calculado considerando o percurso e a freqüência con ra ados (ida e vol a) de uma remessa
de 2 (dois) quilogramas ao longo do período de fa uramen o

4 2 1  Para os percursos em que o valor corresponden e aos serviços pres ados no mês  referidos
no subi em 4 1 1  for inferior ao VSC  a cobrança mensal  nos ermos do i em 5  considerará o
valor des e úl imo

4 2 1 1  O valor do VSC mensal não é fixo  O VSC varia de acordo com o número de dias da
semana con ra ados (freqüência semanal)  u ilizados duran e o período base para fa uramen o
previs o na alínea “a” do subi em 6 1  do con ra o do qual es e ANEXO faz par e

4 2 1 2  O VSC será considerado  para efei o de cobrança  a par ir da vigência do percurso
con ra ado

4 2 1 3  No cálculo mensal do valor do VSC de um de erminado percurso serão
consideradas odas as remessas pos adas den ro e fora da freqüência programada no período de
fa uramen o

4 2 1 4  O feriado que coincidir com a freqüência semanal erá a cole a an ecipada  conforme
previs o nos subi ens 3 3 2 1 e 3 3 2 2  e será considerado como cole a efe ivamen e realizada no
cálculo do Valor do er iço Con ra ado  V C do respec i o per odo de a uramen o

4 2 1 5  Não será cobrado o VSC no período em que o percurso es iver suspenso

4 3  Os valores previs os nes e i em erão suas vigências ads ri as à Tabela de Preços e Tarifas
do MALOTE  conforme o caso  e serão al erados quando da modificação des as

4 3 1  O reajus e das abelas mencionadas nos subi ens 4 1 1 e 4 1 2 observará a periodicidade
mínima de 12 (doze) meses  con ados do início de sua vigência  indicada no seu próprio con eúdo

4 3 2  O prazo es ipulado no subi em 4 3 1 poderá ser reduzido  se o Poder Execu ivo assim o
dispuser

 

5  Condições de Pagamento

5 1  As condições de pagamen o es ão previs as na Cláusula Sex a do con ra o do qual es e
ANEXO faz par e

5 2  A ECT apresen ará à CONTRATANTE a fa ura mensal  no endereço indicado
corresponden e aos serviços pres ados e produ os adquiridos  levan ados com base nos regis ros
de expedição e comprovan es de venda de produ os

  5 3  A da a limi e para en rega da fa ura será de 05 (cinco) dias ú eis an es do seu vencimen o
Na hipó ese de haver a raso na en rega da fa ura  o vencimen o deverá ser adiado pelo número de
dias do referido a raso  desde que haja solici ação por par e da CONTRATANTE

5 3 1  Ficarão disponibilizadas no endereço  h p //apps correios com br/malo e/       as segundas
vias das fa uras (com código de barras) e  os  corresponden es ex ra os  con endo  anali icamen e
os lançamen os que deram origem ao referido documen o de cobrança  s o ocorrerá dois dias
ú eis após o fechamen o do ciclo do fa uramen o  sem nenhum cus o para o clien e da ECT

 

6  Disposições Gerais

6 1  O malo e será fornecido ao clien e em regime de cessão sem ônus  conforme cri érios
definidos pela ECT

6 1 2  O malo e será subs i uído sem ônus para o clien e sempre que o desgas e pelo uso assim o
recomendar

6 1 3  Havendo desgas e  dano  inu ilização  ex ravio ou perda sob a responsabilidade do clien e
ou a não devolução no prazo de inido no subi em 3 1 7 1  implicará a cobrança do valor do malo e
cons an e na Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE

6 2  A ECT não se responsabiliza

6 2 1  Pela inclusão  no malo e  de valor  obje o frágil ou de na ureza diversa à de
correspondência
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6 2 2  Pela demora na execução dos serviços  resul an e de omissão ou erro por par e da
CONTRATANTE

6 2 3  Por prejuízos indire os e benefícios não-realizados

6 2 4  Por obje o que  no odo ou em par e  seja con iscado ou des ruído por au oridade
compe en e  desde que haja comprovação documen al  e

6 2 5  Por fraude ou dano decorren e do uso indevido de senha no sis ema Malo e Web  ocorrido
an es da solici ação de cancelamen o à ECT, de prepos o com perfil ADM N STRADOR

6 3  A responsabilidade da ECT cessa

6 3 1  Quando o malo e iver sido en regue a quem de direi o

6 3 2  Findo o prazo de 3 ( rês) meses para a reclamação  a con ar da da a da remessa

6 3 3  Em caso for ui o ou de força maior  ais como ca ás rofes na urais  greve  revolução  mo im
umul o e qualquer ou ro movimen o de na ureza popular  e

6 3 4  Nos casos de paralisação da jornada de rabalho  independen emen e de sua von ade

6 4  Não se devem incluir no malo e os ma eriais relacionados no ar igo 13 da lei nº 6 538  de
22 06 78

6 5  A CONTRATANTE responderá por odo e qualquer prejuízo causado à ECT ou a erceiros
por uso indevido do obje o des e con ra o

6 6  A ECT reserva-se o direi o de proceder  a seu cri ério  a aber ura do malo e  para verificação
e con role de con eúdo  na presença do represen an e da CONTRATANTE

6 7  As par es responderão pelo cumprimen o das exigências rela ivas à documen ação fiscal  na
forma da legislação vigen e  sendo o ônus dos ribu os  em decorrência dire a ou indire a do
presen e con ra o ou de sua execução  de responsabilidade exclusiva do respec ivo con ribuin e
conforme definido na legislação vigen e

6 7 1  Havendo impu ação de responsabilidade ribu ária a uma par e  em decorrência de fa o
cuja responsabilidade originária seja do con ribuin e  caberá a es e ressarcir àquela os valores
efe ivamen e pagos     

6 7 2  Para efei o do ressarcimen o  expos o no subi em an erior  a obrigação será considerada
direi o líquido e cer o  devendo ser realizada em 10 (dez) dias corridos  con ados da comunicação
oficial do seu pagamen o

6 8  As condições cons an es da Ficha Operacional serão consideradas au oma icamen e
aprovadas  se não houver manifes ação formal con rária  no prazo de 10 (dez) dias corridos de
seu envio à CONTRATANTE

6 9  Em caso de ex ravio ou perda  a responsabilidade da ECT limi a-se ao preço da remessa
afe ada mais o valor do seguro au omá ico  ambos segundo a Tabela de Preços e Tarifas do
MALOTE  vigen e na da a de au orização do pagamen o da indenização

6 9 1  Esses valores serão pagos à CONTRATANTE  conforme previs o no subi em 6 6 1 do
con ra o do qual es e ANEXO faz par e

6 10   As disposições con ra uais deverão ser in erpre adas harmonicamen e  considerando os
procedimen os ineren es aos serviços pres ados  assim como os cos umes e as normas vigen es

6 11  Es e ANEXO poderá ser revis o o al ou parcialmen e  a qualquer época  median e prévio
en endimen o en re as par es

6 12  Os serviços serão pres ados dire amen e pela ECT  sendo vedada a cessão  ransferência
ou vinculação do con ra o a unidade erceirizada

6 13  Compe irá à CONTRATANTE

a) Comunicar imedia amen e à ECT qualquer acon ecimen o que possa comprome er o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha do perfil de ADM N STRADOR  para imedia o bloqueio de acesso

b) Efe uar  sempre que necessário e a seu cri ério  median e procedimen o acessível no endereço
da ECT na in erne  (h p //apps correios com br/malo e/)  o cancelamen o de cadas ro de
empregados ou prepos os com perfil USUÁR O

c) Solici ar  por in eresse próprio  o cancelamen o da senha de acesso com perfil de
ADM N STRADOR  cien e de que esse cancelamen o implicará o bloqueio de odas as senhas
a ribuídas aos demais usuários cadas rados

6 14  Ficam ra ificadas odas as cláusulas cons an es do Con ra o do qual es e ANEXO faz par e
para efei o de cumprimen o das bases acordadas en re as par es

6 15  Quan o aos aspec os operacionais  es e ANEXO poderá ser revis o o al ou parcialmen e a
qualquer época  median e prévio en endimen o en re as par es

6 16  O presen e ANEXO é par e in egran e do Con ra o celebrado en re a CONTRATANTE e a
ECT

 

7. Vigência do ANEXO

A par ir da assina ura des e ANEXO  icando vigen e a é a da a de encerramen o do Con ra o
originário  sem prejuízo no dispos o do subi em 2 2 do Con ra o Múl iplo e 2 2 1 4 des e Anexo
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A au e c dade des e docu e o pode se  co fe da o s e
ps //se co e os co b /se /co o ado ex e o p p?

acao=docu e o co fe & d o gao acesso ex e o=0  fo a do o cód go
ve f cado  8307094 e o cód go CRC 26730BEA

ontrato Múltiplo Convencional - OP vig 12 meses SEI-TO-CONTRATOS COMERCIAIS 8307094         SEI 53197.002387/2019-63 / pg. 




